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Assunto DILIGENCIA

Recorrente SEBASTIAO DOS SANTOS CERQUEIRA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia para que a Unidade de Origem proceda a
andlise dos valores litigiosos indicados na peca recursal e 0s documentos juntados ao processo,
bem como as evidéncias robustas com forca probante conjuntural e outros elementos
comprobatérios que o Recorrente deve apresentar de forma complementar para confirmar os
efetivos pagamentos de pensdo alimenticia coerentes com a decisdo judicial definitiva
correspondente, bem como a prestacdo de servicos e o efetivo pagamento das despesas médicas.

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Gustavo de Oliveira Machado e Carmen Ferreira Saraiva. Ausente o Conselheiro
Marcio Avito Ribeiro Faria.

Relatorio
Notificacdo de Lancamento

Contra o Recorrente acima identificado foi lavrada a Notificacdo de Langcamento,
e-fls. 20-17, com ajuste do saldo a restituir a titulo Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica
(IRPF) referente ao ano-calendéario de 2012:

Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica.

Glosa do valor de R$ 11.675,24, indevidamente deduzido a titulo de Pensdo
Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica, por falta de comprovacgéo, ou por falta de
previsdo legal para sua deducgéo.]...]

Enquadramento Legal:

Art. 8°, inciso II, “f’, da Lei n°® 9.250/95; arts. 49 e 50 da Instru¢do Normativa SRF
n® 15/2001, arts. 73, 78 e 83 inciso Il do Decreto n° 3.000/99 - RIR/99. [...]

Deducdo Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de R$ 3.123,77, indevidamente deduzido a titulo de Despesas
Médicas, por falta de comprovacéo, ou por falta de previséo legal para sua dedugdo, [...]
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   Notificação de Lançamento
 Contra o Recorrente acima identificado foi lavrada a Notificação de Lançamento, e-fls. 20-17, com ajuste do saldo a restituir a título Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) referente ao ano-calendário de 2012:
 Dedução Indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública.
 Glosa do valor de R$ 11.675,24, indevidamente deduzido a título de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução.[...]
 Enquadramento Legal: 
 Art. 8º, inciso II, �f�, da Lei nº 9.250/95; arts. 49 e 50 da Instrução Normativa SRF nº 15/2001, arts. 73, 78 e 83 inciso II do Decreto nº 3.000/99 - RIR/99. [...]
 Dedução Indevida de Despesas Médicas.
 Glosa do valor de R$ 3.123,77, indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução, [...]
 Enquadramento Legal:
 Art. 8°, inciso II, alínea �a�, e §§ 2° e 3°, da Lei n° 9.250/95; arts. 43 a 48 da Instrução Normativa SRF n° 15/2001, arts. 73, 80 e 83, inciso lido Decreto n° 3.000/99 - RIR/99.
 Impugnação e Decisão de Primeira Instância
 Cientificado, o Recorrente apresenta a impugnação. Está registrado no Acórdão da 6ª Turma DRJ/01 nº 101-003.753, de 29.10.2020, e-fls. 92-96: 
 ACÓRDÃO
 Acordam os membros da 6ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar a impugnação IMPROCEDENTE, nos termos do Relatório e Voto.
 Recurso Voluntário 
 Notificado em 19.07.2021, e-fl. 102, o Recorrente apresenta o recurso voluntário em 30.07.2021, e-fls. 104-107, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
 Diante da decisão dos analistas, solicito receber este Recuso, pois, os valores lançados na Declaração 2012/2013 são verídicos e com fundamento em documentos. Seguem anexos, outros documentos probatórios das inconsistências apontadas e acordos e decisões judiciais.
 1 - O Valor a restituir foi reduzindo indevidamente para R$2.243,84, pois, os valores que deduziram foram referentes aos planos de Saúde e pensão alimentícias judiciais dos filhos com idade abaixo de 24 anos e do filho mais velho que é deficiente e inválido, conforme comprova através da Certidão de Interdição.
 2 � Gostaria que os Analistas revessem alguns valores apontados no relatório, pois, não conferem com os números declarados no IR 2012/2013, portanto não tem como argumentar.
 3- O Valor pago ao Plano de Saúde CASSI � do filho Samuel, CPF 213.287.318-63, no total de R$2.860,08, está correto. O valor sou eu quem pago, devido à ação judicial da pensão que além do valor pago, também, o plano de saúde. O filho não se sustenta e tem laudo de deficiência.
 4 - O Valor pago ao Plano de Saúde CASSI � do filho Saulo, CPF 314.738.368-75, no total de R$2.860,08, está correto. O valor sou eu quem pago, devido à ação judicial da pensão que além do valor pago, também, o plano de saúde. Ele era menos de 24 anos e não se sustenta e precisa pagar suas despesas.
 5- O Valor pago ao Plano de Saúde CASSI � da filha Suzane, CPF 314.738.358-01, no total de R$2.860,08, está correto. O valor sou eu quem pago, devido à ação judicial da pensão que além do valor pago, também, o plano de saúde. A filha, ainda era menor de 24 anos até 14/10/2012, não se sustentava.
 6 - O Valor pago ao Plano de Saúde - HB SAÚDE � da companheira, CPF 112.354.698-32, no valor de R$2.026,81, está no valor correto.
 7 � Então, a Glosa dos Valores de R$7.252,63 de glosa de pensão e R$2.782,44, mão são devidas.
 8 � Verifiquem, também, os valores de R$4.422,61 de pensão e R$341,33 de despesas médicas, que alegam no relatório serem deduções indevidas, pois, não constam na declaração de 2012/2013.
 É o Relatório.
 
 Voto
 
 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
 Tempestividade
 O recurso voluntário apresentado pelo Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
 Notificação de Lançamento
 O Recorrente discorda do procedimento de oficio.
 O Código Tributário Nacional determina: 
 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 O Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, prescreve:
 Art. 11 Poderão ser deduzidas, em cada cédula, as despesas referidas nêste capítulo, necessárias à percepção dos rendimentos.
 § 1° As deduções permitidas senão as que corresponderem a despesas efetivamente pagas.
 § 2° As despesas deduzidas numa cédula não o serão noutras.
 § 3° Tôdas as deduções estarão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.
 A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, assim estabelece: 
 Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
 I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
 II - das deduções relativas: [...]
 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; [...]
 f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;
 O Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, prevê:
 Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
 § 2º As deduções glosadas por falta de comprovação ou justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrível na esfera administrativa (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 5º). [...]
 Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
 § 1º A partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.
 § 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subseqüentes.
 § 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.
 § 4º Não são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
 § 5º As despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração anual, a título de despesa médica (art. 80) ou despesa com educação (art. 81) (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º). [...]
 Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
 § 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
 I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
 II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
 A premissa é de que �na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção� (art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). Para fins de análise do litígio tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014). 
 Dedução Indevida de Pensão Alimentícia
 A Solução de Consulta Cosit nº 605, de 22 de dezembro de 2017, orienta:
 13. Observa-se que os requisitos para que o contribuinte possa beneficiar-se das deduções em foco são: I) a existência de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública; II) a determinação na decisão judicial de que é do contribuinte a obrigação de arcar com despesas médicas do alimentando; e III) o pagamento da pensão alimentícia com recibos, depósitos ou comprovantes de rendimentos que consignem o efetivo desembolso destes valores.
 A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5422/DF, de 2022, explicita:
 Ação direta da qual se conhece em parte, relativamente à qual ela é julgada procedente, de modo a dar ao art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.713/88, ao arts. 4º e 46 do Anexo do Decreto nº 9.580/18 e aos arts. 3º, caput e § 1º; e 4º do Decreto-lei nº 1.301/73 interpretação conforme à Constituição Federal para se afastar a incidência do imposto de renda sobre valores decorrentes do direito de família percebidos pelos alimentados a título de alimentos ou de pensões alimentícias.
 Somente cabe deduzir o valor de despesas referente às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, atualmente, art. 733 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. As i importâncias pagas relativas ao suprimento de alimentos, em face do Direito de Família, são aquelas em dinheiro e somente a título de prestação de alimentos provisionais ou a título de pensão alimentícia e não alcança o provimento de alimentos decorrente de sentença arbitral, de que trata a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.
 Está registrado no Acórdão da 6ª Turma DRJ/01 nº 101-003.753, de 29.10.2020, e-fls. 92-96:
 � DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL [...]
 A pensão alimentícia foi estipulada inicialmente em 2001, tendo como requerente Sônia [...], ex-cônjuge do impugnante.
 O ofício de 22/11/2011 refere-se ao processo de pensão estipulada em 2001, mas não menciona o filho Samuel (fl. 72).
 Os ofícios que se referem ao filho Samuel expedidos em 24/04/2013 (fl. 69) e 16/10/2013 (fl. 71) referem-se a processo diverso daquele no qual foi instituída a pensão alimentícia em 2001.
 Trata-se de um processo protocolado em 2012 e que tem como requerente o filho Samuel.
 Para examinar se a pensão alimentícia para o filho Samuel é dedutível, é necessária a análise da sentença que estipulou a pensão e os moldes em que ela foi estabelecida. Porém, o contribuinte não trouxe aos autos a sentença referente ao processo nº 0040532-20.2012.8.26.0576 mencionado nos ofícios às fls. 69 e 71.
 Registre-se, por oportuno, que o contribuinte na Declaração de Ajuste Anual informou como parcela não dedutível R$ 1.349,96 para cada um dos alimentandos de forma incorreta (fl. 33) e ao efetuar a glosa da pensão alimentícia do filho Samuel, o Auditor-Fiscal corrigiu o equívoco, glosando R$ 11.675,24 (R$ 15.725,12 - R$ 1.349,96 - R$ 1.349,96 - R$ 1.349,96). [...]
 Dedução Indevida de Despesas Médicas
 Para a análise das provas, cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
 Súmula CARF nº 180
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
 A Solução de Consulta Cosit nº 140, de 05 de junho de 2015, orienta: 
 [...] a lei não impõe restrições quanto a quais especialidades médicas ou tratamentos médicos têm as respectivas despesas passíveis de serem deduzidas para fins de apuração do IRPF, autorizando a dedução de pagamentos efetuados aos profissionais de saúde que menciona e a hospitais, bem como de despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, desde que devidamente comprovados. Coerentemente, também os textos do art. 80 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), do art. 43 da Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 de fevereiro de 2001 [...].
 Não por outra razão o item 349 da publicação �Imposto de Renda da Pessoa Física - Perguntas e Respostas - 2015� (disponível em www.receita.fazenda.gov.br), esclarece que �são dedutíveis da base de cálculo do IRPF as despesas médicas comprovadas independentemente da especialidade, inclusive as relativas à realização de cirurgia plástica, reparadora ou não, com a finalidade de prevenir, manter ou recuperar a saúde, física ou mental, do paciente�. Vale transcrevê-lo parcialmente (sublinhou-se): 
 DESPESAS MÉDICAS DEDUTÍVEIS 
 349 � Quais são as despesas médicas dedutíveis na Declaração de Ajuste Anual? As despesas médicas ou de hospitalização dedutíveis restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte para o seu próprio tratamento ou o de seus dependentes relacionados na Declaração de Ajuste Anual, incluindo-se os alimentandos, em razão de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, ou por escritura pública. 
 Consideram-se despesas médicas ou de hospitalização os pagamentos efetuados a médicos de qualquer especialidade, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospitais, e as despesas provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias. (...) 
 A dedução dessas despesas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados, informados na Relação de Pagamentos e Doações Efetuados da Declaração de Ajuste Anual, e comprovados, quando requisitados, com documentos originais que indiquem o nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu. Admite-se que, na falta de documentação, a comprovação possa ser feita com a indicação do cheque nominativo com que foi efetuado o pagamento. Conforme previsto no art. 73 do RIR/1999, a juízo da autoridade fiscal, todas as deduções estarão sujeitas à comprovação ou justificação, e, portanto, poderão ser exigidos outros elementos necessários à comprovação da despesa médica. 
 Consta no Acórdão nº 9202-005.461, de 24 de maio de 2017, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
 Acerca do assunto, entendo que as despesas médicas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam, sim, a serviços comprovadamente realizados quando objeto de indagação pela autoridade fiscal, a partir de dúvida razoável, bem como a pagamentos especificados e comprovados. Nesse sentido, é oportuno conferir o estabelecido na Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que traz essas condições para dedução desse tipo de despesa: 
 Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: (...). 
 II das deduções relativas: 
 a) aos pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; (...). 
 § 2º O disposto na alínea �a� do inciso II: (...) 
 II restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
 III � limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
 Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que (a) as deduções estão sujeitas à comprovação e (b) deduções exageradas poderão ser glosadas inclusive sem audiência do contribuinte, conforme a seguir reproduzido: 
 Art.73. Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º). 
 §1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). 
 Por certo, a legislação, em regra, estabelece a apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, § 1º, III, do RIR/1999, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame. Em uma visão sistêmica da legislação tributária, verifica-se, inclusive, que a indicação do cheque nominativo, apesar de conter muito menos informação que o recibo, é também eleito como meio de prova, evidenciando a força probante da efetiva comprovação do pagamento. 
 Portanto, em vista do exposto, podemos concluir que a dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte está, sim, condicionada ao preenchimento de alguns requisitos legais: (a) a prestação de serviço tendo como beneficiário o declarante ou seu dependente, e (b) que o pagamento tenha se realizado pelo próprio contribuinte. 
 Todavia, havendo qualquer dúvida em um desses requisitos, é não só direito mas também dever da Fiscalização exigir provas adicionais ou da efetividade do serviço, e/ou do beneficiário deste e/ou do pagamento efetuado. E é dever do contribuinte apresentar comprovação ou justificação idônea no caso de tal exigência, sob pena de ter suas deduções não admitidas pela autoridade fiscal. Entendo que a conclusão acima esteja alicerçada no art. 73 do RIR/99, já transcrito.
 A dedução de despesas médicas da base de cálculo do IRPF relativamente ao próprio tratamento do sujeito passivo e ao de seus dependentes indicados na Declaração de Ajuste Anual é estabelecida na legislação de regência e está sujeita à comprovação ou justificação, e, portanto, podem ser exigidos outros elementos necessários à comprovação do pagamento e/ou da prestação dos serviços a juízo da autoridade fiscal.
 Está registrado no Acórdão da 6ª Turma DRJ/01 nº 101-003.753, de 29.10.2020, e-fls. 92-96:
 - DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS [...]
 Trata-se de glosa do plano de saúde do filho Samuel.
 Registre-se que somente são passíveis de dedução as despesas médicas de alimentandos quando constar da Decisão Judicial ou Acordo homologado judicialmente e o contribuinte não comprovou esta obrigação.
 Diligência
 O Recorrente apresenta as seguintes cópias:
 - Certidão de Interdição do filho Samuel em que está indicada como curadora Sonia Maria Mesquita, e-fl. 100;
 - Ofício 6º Ofício da Comarca de São José do Rio Preto/São Paulo nº 1299/01, e-fls. 111-123: 
 [...] o desconto diretamente na folha de pagamento do Senhor Sebastião dos Santos Cerqueira no valor de 11% (onze por cento) de seus vencimentos líquidos, assim considerados os brutos livres de contribuição Previdenciária, ao Sindicato da categoria e do Auxílio Transporte.
 Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário necessário é o exame dos valores litigiosos indicados na peça recursal e os documentos juntados ao processo, bem como das evidências robustas com força probante conjuntural e outros elementos comprobatórios que o Recorrente deve apresentar de forma complementar para confirmar os efetivos pagamentos de pensão alimentícia coerentes com a decisão judicial definitiva correspondente, bem como a prestação de serviços e o efetivo pagamento das despesas médicas.
 Princípio da Legalidade
 Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento está de acordo com o princípio da legalidade ao qual o agente público está vinculado em razão da obrigatoriedade da aplicação da lei de ofício. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciável vinculado à norma jurídica, cuja atuação está direcionada ao cumprimentos das determinações constantes no ordenamento jurídico. Como corolário encontra-se o princípio da indisponibilidade que decorre da supremacia do interesse público no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015).
 Dispositivo
 Tendo em vista o início de prova produzido pelo Recorrente e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a Unidade de Origem proceda à análise dos valores litigiosos indicados na peça recursal e os documentos juntados ao processo, bem como as evidências robustas com força probante conjuntural e outros elementos comprobatórios que o Recorrente deve apresentar de forma complementar para confirmar os efetivos pagamentos de pensão alimentícia coerentes com a decisão judicial definitiva correspondente, bem como a prestação de serviços e o efetivo pagamento das despesas médicas.
 A autoridade designada para cumprir a diligência solicitada deverá elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.
 O Recorrente deve ser cientificado dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva
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Enquadramento Legal:

Art. 8°, inciso II, alinea “a”, e §§ 2° e 3°, da Lei n°® 9.250/95; arts. 43 a 48 da
Instrucdo Normativa SRF n° 15/2001, arts. 73, 80 e 83, inciso lido Decreto n° 3.000/99 -
RIR/99.

Impugnacéo e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificado, o Recorrente apresenta a impugnacao. Esta registrado no Acérdédo da
62 Turma DRJ/01 n°® 101-003.753, de 29.10.2020, e-fls. 92-96:

ACORDAO
Acordam os membros da 6% Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar a impugnacdo IMPROCEDENTE, nos termos do Relatério e Voto.

Recurso Voluntério

Notificado em 19.07.2021, e-fl. 102, o Recorrente apresenta o recurso voluntario
em 30.07.2021, e-fls. 104-107, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

Diante da decisdo dos analistas, solicito receber este Recuso, pois, 0s valores
lancados na Declaragdo 2012/2013 sdo veridicos e com fundamento em documentos.
Seguem anexos, outros documentos probatdrios das inconsisténcias apontadas e acordos e
decisdes judiciais.

1 - O Valor a restituir foi reduzindo indevidamente para R$2.243,84, pois, 0s
valores que deduziram foram referentes aos planos de Saude e pensdo alimenticias
judiciais dos filhos com idade abaixo de 24 anos e do filho mais velho que é deficiente e
invalido, conforme comprova através da Certiddo de Interdicéo.

2 — Gostaria que os Analistas revessem alguns valores apontados no relatdrio, pois,
ndo conferem com os nimeros declarados no IR 2012/2013, portanto ndo tem como
argumentar.

3- O Valor pago ao Plano de Saude CASSI — do filho Samuel, CPF 213.287.318-
63, no total de R$2.860,08, esta correto. O valor sou eu quem pago, devido & a¢do judicial
da pensdo que além do valor pago, também, o plano de satide. O filho ndo se sustenta e
tem laudo de deficiéncia.

4 - O Valor pago ao Plano de Saide CASSI — do filho Saulo, CPF 314.738.368-75,
no total de R$2.860,08, esta correto. O valor sou eu quem pago, devido a acdo judicial da
pensdo que além do valor pago, também, o plano de salde. Ele era menos de 24 anos e
n&o se sustenta e precisa pagar suas despesas.

5- O Valor pago ao Plano de Saude CASSI — da filha Suzane, CPF 314.738.358-01,
no total de R$2.860,08, esta correto. O valor sou eu quem pago, devido & agdo judicial da
pensdo que além do valor pago, também, o plano de saude. A filha, ainda era menor de 24
anos até 14/10/2012, ndo se sustentava.

6 - O Valor pago ao Plano de Salde - HB SAUDE — da companheira, CPF
112.354.698-32, no valor de R$2.026,81, esta no valor correto.

7 — Entdo, a Glosa dos Valores de R$7.252,63 de glosa de pensdo e R$2.782,44,
mé&o séo devidas.

8 — Verifiquem, também, os valores de R$4.422,61 de pensdo e R$341,33 de
despesas médicas, que alegam no relatério serem deducgdes indevidas, pois, ndo constam
na declaracdo de 2012/2013.
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Voto

E o Relatério.

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntario apresentado pelo Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Notificagdo de Langamento
O Recorrente discorda do procedimento de oficio.
O Cadigo Tributario Nacional determina:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a materia
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

O Decreto-Lei n° 5.844, de 23 de setembro de 1943, prescreve:

Art. 11 Poderdo ser deduzidas, em cada cédula, as despesas referidas néste capitulo,
necessarias a percepcao dos rendimentos.

§ 1° As dedugdes permitidas sendo as que corresponderem a despesas efetivamente
pagas.

8§ 2° As despesas deduzidas numa cédula ndo o serdo noutras.

§ 3° Todas as dedugdes estardo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora.

A Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, assim estabelece:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério seré a diferenca entre as
Somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e o0s sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducBes relativas: [...]

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentérias; [...]

f) as importancias pagas a titulo de penséo alimenticia em face das normas do Direito de
Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a prestagdo de alimentos
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura publica a que se
refere o0 art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo
Civil;
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O Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999, prevé:

Art. 73. Todas as deducles estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

§ 1° Se forem pleiteadas deducGes exageradas em relagdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducgGes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

§ 2° As deducdes glosadas por falta de comprovagdo ou justificacdo ndo poderdo ser
restabelecidas depois que o ato se tornar irrecorrivel na esfera administrativa (Decreto-
Lei n°5.844, de 1943, art. 11, § 5°). [...]

Art. 78. Na determinagdo da base de calculo sujeita a incidéncia mensal do imposto,
podera ser deduzida a importancia paga a titulo de pensdo alimenticia em face das
normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisao judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestagdo de alimentos provisionais (Lei n°
9.250, de 1995, art. 4°, inciso II).

§ 1° A partir do més em que se iniciar esse pagamento é vedada a deducao, relativa ao
mesmo beneficiario, do valor correspondente a dependente.

§ 2° O valor da pensdo alimenticia ndo utilizado, como deduc¢do, no préprio més de seu
pagamento, podera ser deduzido nos meses subsequientes.

§ 3° Caberd ao prestador da pensdo fornecer o comprovante do pagamento a fonte
pagadora, quando esta ndo for responsavel pelo respectivo desconto.

§ 4° N&o sdo dedutiveis da base de calculo mensal as importancias pagas a titulo de
despesas médicas e de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de deciséo judicial ou acordo homologado judicialmente
(Lei n®9.250, de 1995, art. 8°, § 39).

8§ 5° As despesas referidas no pardgrafo anterior poderdo ser deduzidas pelo alimentante
na determinacdo da base de calculo do imposto de renda na declaragdo anual, a titulo de
despesa médica (art. 80) ou despesa com educacdo (art. 81) (Lei n°® 9.250, de 1995, art.
8° 83%.[...]

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servicos radiolégicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias (Lei n®
9.250, de 1995, art. 8°, inciso 11, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

A premissa é de que “na aprecia¢do da prova, a autoridade julgadora formara
livremente sua convic¢ao” (art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972). Para fins de
analise do litigio tem-se que no processo administrativo fiscal a Administracdo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentagdo de
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documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).

Deducdo Indevida de Pensdo Alimenticia
A Solucdo de Consulta Cosit n® 605, de 22 de dezembro de 2017, orienta:

13. Observa-se que 0s requisitos para que o contribuinte possa beneficiar-se das
deducbes em foco sdo: 1) a existéncia de decisdo judicial, acordo homologado
judicialmente ou escritura publica; 11) a determinacdo na deciséo judicial de que é do
contribuinte a obrigacdo de arcar com despesas médicas do alimentando; e Ill) o
pagamento da pensdo alimenticia com recibos, depdsitos ou comprovantes de
rendimentos que consignem o efetivo desembolso destes valores.

A Acéo Direta de Inconstitucionalidade n® 5422/DF, de 2022, explicita:

Acdo direta da qual se conhece em parte, relativamente a qual ela é julgada procedente,
de modo a dar ao art. 3° § 1° da Lei n® 7.713/88, ao arts. 4° e 46 do Anexo do Decreto
n° 9.580/18 e aos arts. 3°, caput e § 1° e 4° do Decreto-lei n°® 1.301/73 interpretacdo
conforme a Constituicdo Federal para se afastar a incidéncia do imposto de renda sobre
valores decorrentes do direito de familia percebidos pelos alimentados a titulo de
alimentos ou de pensfes alimenticias.

Somente cabe deduzir o valor de despesas referente as importancias pagas a titulo
de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de
decisdo judicial, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, de acordo homologado
judicialmente, ou de escritura publica a que se refere a que se refere o art. 1.124-A da Lei n°
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cddigo de Processo Civil, atualmente, art. 733 da Lei n°
13.105, de 16 de marco de 2015 - Codigo de Processo Civil. As i importancias pagas relativas ao
suprimento de alimentos, em face do Direito de Familia, sdo aquelas em dinheiro e somente a
titulo de prestacdo de alimentos provisionais ou a titulo de pensdo alimenticia e ndo alcanca o
provimento de alimentos decorrente de sentenca arbitral, de que trata a Lei n® 9.307, de 23 de
setembro de 1996.

Esté registrado no Acordao da 62 Turma DRJ/01 n° 101-003.753, de 29.10.2020,
e-fls. 92-96:

— DEDUCAO INDEVIDA DE PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL [...]

A pensdo alimenticia foi estipulada inicialmente em 2001, tendo como requerente
Sobnia [...], ex-cbnjuge do impugnante.

O oficio de 22/11/2011 refere-se ao processo de pensdo estipulada em 2001, mas
ndo menciona o filho Samuel (fl. 72).

Os oficios que se referem ao filho Samuel expedidos em 24/04/2013 (fl. 69) e
16/10/2013 (fl. 71) referem-se a processo diverso daquele no qual foi instituida a pensédo
alimenticia em 2001.

Trata-se de um processo protocolado em 2012 e que tem como requerente o filho
Samuel.

Para examinar se a pensdo alimenticia para o filho Samuel é dedutivel, é necesséaria
a analise da sentenca que estipulou a pensdo e os moldes em que ela foi estabelecida.
Porém, o contribuinte ndo trouxe aos autos a sentenca referente ao processo n° 0040532-
20.2012.8.26.0576 mencionado nos oficios as fls. 69 e 71.

Registre-se, por oportuno, que o contribuinte na Declaracdo de Ajuste Anual
informou como parcela ndo dedutivel R$ 1.349,96 para cada um dos alimentandos de
forma incorreta (fl. 33) e ao efetuar a glosa da pensdo alimenticia do filho Samuel, o
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Auditor-Fiscal corrigiu o equivoco, glosando R$ 11.675,24 (R$ 15.725,12 - R$ 1.349,96 -
R$ 1.349,96 - R$ 1.349,96). [...]

Deducdo Indevida de Despesas Médicas

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos
do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 180

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

A Solucdo de Consulta Cosit n° 140, de 05 de junho de 2015, orienta:

[...] a lei ndo impde restricbes quanto a quais especialidades médicas ou tratamentos
médicos tém as respectivas despesas passiveis de serem deduzidas para fins de apuracéo
do IRPF, autorizando a deducdo de pagamentos efetuados aos profissionais de salde
gue menciona e a hospitais, bem como de despesas com exames laboratoriais, servi¢os
radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias, desde que
devidamente comprovados. Coerentemente, também os textos do art. 80 do Decreto n°
3.000, de 26 de margo de 1999 — Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), do art.
43 da Instrucdo Normativa SRF n° 15, de 6 de fevereiro de 2001 [...].

Nao por outra razdo o item 349 da publicagdo “Imposto de Renda da Pessoa Fisica -
Perguntas e Respostas - 2015” (disponivel em www.receita.fazenda.gov.br), esclarece
que “sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF as despesas médicas comprovadas
independentemente da especialidade, inclusive as relativas a realizagdo de cirurgia
pléastica, reparadora ou ndo, com a finalidade de prevenir, manter ou recuperar a saude,
fisica ou mental, do paciente”. Vale transcrevé-lo parcialmente (sublinhou-se):

DESPESAS MEDICAS DEDUTIVEIS

349 — Quais sdo as despesas médicas dedutiveis na Declaracdo de Ajuste Anual? As
despesas médicas ou de hospitalizagdo dedutiveis restringem-se aos pagamentos
efetuados pelo contribuinte para o seu préprio tratamento ou o de seus dependentes
relacionados na Declaracéo de Ajuste Anual, incluindo-se os alimentandos, em razéo de
decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente, ou por escritura pablica.

Consideram-se despesas meédicas ou de hospitalizacdo os pagamentos efetuados a
médicos de qualquer especialidade, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, terapeutas
ocupacionais, fonoaudidlogos, hospitais, e as despesas provenientes de exames
laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e prdteses ortopédicas e
dentarias. (...)

A deducgdo dessas despesas é condicionada a que os pagamentos sejam especificados,
informados na Relacdo de Pagamentos e DoacGes Efetuados da Declaracdo de Ajuste
Anual, e comprovados, quando requisitados, com documentos originais que indiquem o
nome, endereco e ndmero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de quem os recebeu. Admite-se que, na
falta de documentacdo, a comprovacdo possa ser feita com a indicacdo do cheque
nominativo com que foi efetuado o pagamento. Conforme previsto no art. 73 do
RIR/1999, a juizo da autoridade fiscal, todas as dedugdes estardo sujeitas a
comprovagdo ou justificacdo, e, portanto, poderdo ser exigidos outros elementos
necessarios a comprovacdo da despesa médica.

Consta no Acorddo n°® 9202-005.461, de 24 de maio de 2017, cujos fundamentos
de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de julgamento (art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999):
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Acerca do assunto, entendo que as despesas médicas dedutiveis da base de calculo do
imposto de renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos
ao préprio tratamento e ao de seus dependentes, e se limitam, sim, a servicos
comprovadamente realizados quando objeto de indagacéo pela autoridade fiscal, a partir
de ddvida razoavel, bem como a pagamentos especificados e comprovados. Nesse
sentido, é oportuno conferir o estabelecido na Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
que traz essas condicdes para deducdo desse tipo de despesa:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas: (...).

Il das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano calendario, a médicos, dentistas, psic6logos,
fisioterapeutas, fonoaudiélogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias; (...).

§ 2° O disposto na alinea “a” do inciso II: (...)

Il restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

Complementando a necessidade dessa comprovacdo, o Decreto n° 3.000, de 26 de
marco de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispde
que (a) as dedugdes estdo sujeitas & comprovacao e (b) deducdes exageradas poderdo ser
glosadas inclusive sem audiéncia do contribuinte, conforme a seguir reproduzido:

Art.73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade langadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, §3°).

81° Se forem pleiteadas deducBes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais dedugfes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

Por certo, a legislacdo, em regra, estabelece a apresentacdo de recibos como forma de
comprovagdo das despesas médicas, a teor do que dispGe o art. 80, § 1° Ill, do
RIR/1999, mas ndo restringe a agdo fiscal apenas a esse exame. Em uma vis&o sistémica
da legislacao tributaria, verifica-se, inclusive, que a indicacdo do cheque nominativo,
apesar de conter muito menos informacdo que o recibo, é também eleito como meio de
prova, evidenciando a forga probante da efetiva comprovacao do pagamento.

Portanto, em vista do exposto, podemos concluir que a deducdo de despesas médicas na
declaragcdo do contribuinte esta, sim, condicionada ao preenchimento de alguns
requisitos legais: (a) a prestagao de servigo tendo como beneficiario o declarante ou seu
dependente, e (b) que o pagamento tenha se realizado pelo prdprio contribuinte.

Todavia, havendo qualquer ddvida em um desses requisitos, € ndo so direito mas
também dever da Fiscalizagdo exigir provas adicionais ou da efetividade do servigo,
e/ou do beneficiario deste e/ou do pagamento efetuado. E é dever do contribuinte
apresentar comprovacao ou justificacdo idénea no caso de tal exigéncia, sob pena de ter
suas deducbes ndo admitidas pela autoridade fiscal. Entendo que a conclusdo acima
esteja alicercada no art. 73 do RIR/99, ja transcrito.

A deducdo de despesas médicas da base de célculo do IRPF relativamente ao
proprio tratamento do sujeito passivo e ao de seus dependentes indicados na Declaracdo de
Ajuste Anual é estabelecida na legislacdo de regéncia e estd sujeita a comprovacgdo ou
justificacdo, e, portanto, podem ser exigidos outros elementos necessarios a comprovacgao do
pagamento e/ou da prestacdo dos servicos a juizo da autoridade fiscal.



FI. 8 da Resolugdo n.° 1003-000.440 - 12 Sejul/32 Turma Extraordinaria
Processo n° 10850.722220/2014-44

Esta registrado no Acorddo da 62 Turma DRJ/01 n° 101-003.753, de 29.10.2020,
e-fls. 92-96:

- DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS [...]
Trata-se de glosa do plano de sadde do filho Samuel.

Registre-se que somente sdo passiveis de dedugdo as despesas médicas de
alimentandos quando constar da Decisdo Judicial ou Acordo homologado judicialmente e
0 contribuinte ndo comprovou esta obrigacéo.

Diligéncia
O Recorrente apresenta as seguintes copias:

- Certiddo de Interdicdo do filho Samuel em que esta indicada como curadora
Sonia Maria Mesquita, e-fl. 100;

- Oficio 6° Oficio da Comarca de Séo José do Rio Preto/Sao Paulo n® 1299/01, e-
fls. 111-123:

[...] o desconto diretamente na folha de pagamento do Senhor Sebastido dos Santos
Cerqueira no valor de 11% (onze por cento) de seus vencimentos liquidos, assim
considerados os brutos livres de contribui¢do Previdenciéria, ao Sindicato da categoria e
do Auxilio Transporte.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario necessario € o
exame dos valores litigiosos indicados na peca recursal e os documentos juntados ao processo,
bem como das evidéncias robustas com forca probante conjuntural e outros elementos
comprobatérios que o Recorrente deve apresentar de forma complementar para confirmar os
efetivos pagamentos de pensdo alimenticia coerentes com a decisdo judicial definitiva
correspondente, bem como a prestacdo de servicos e o efetivo pagamento das despesas médicas.

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este procedimento esta de acordo com o
principio da legalidade ao qual o agente publico esta vinculado em razdo da obrigatoriedade da
aplicacdo da lei de oficio. Trata-se de poder-dever funcional irrenunciavel vinculado a norma
juridica, cuja atuacdo estd direcionada ao cumprimentos das determinagdes constantes no
ordenamento juridico. Como corolario encontra-se o principio da indisponibilidade que decorre
da supremacia do interesse publico no que tange aos direitos fundamentais (art. 37 da
Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art.
62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
julho de 2015).

Dispositivo

Tendo em vista o inicio de prova produzido pelo Recorrente e com observancia do
disposto no art. 18 do Decreto n® 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do Recurso
Voluntario em diligéncia para que a Unidade de Origem proceda a analise dos valores litigiosos
indicados na peca recursal e os documentos juntados ao processo, bem como as evidéncias
robustas com forca probante conjuntural e outros elementos comprobatorios que o Recorrente
deve apresentar de forma complementar para confirmar os efetivos pagamentos de pensdo
alimenticia coerentes com a deciséao judicial definitiva correspondente, bem como a prestacdo de
servicos e o efetivo pagamento das despesas medicas.
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A autoridade designada para cumprir a diligéncia solicitada devera elaborar o
Relatorio Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.

O Recorrente deve ser cientificado dos procedimentos referentes as diligéncias
efetuadas e do Relatdrio Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questdes com
0 objetivo de Ihe assegurar o contraditorio e a ampla defesa com 0s meios e recursos a ela
inerentes (inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal e art. 35 do Decreto n°® 7.574, de 29 de
setembro de 2011).

(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva



